
.. PREFEITURA MUNICII'AL I>E PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requisição n" 954/2020
Processo de Administrativo n" 3562/2020
Fundamentação Legal: art. 25, inciso I da Lei Federal n" 8.666/93.
Contrato n" 097/2020

Termo de contrato que cntrc si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
I'IRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício DcI Ncro nO
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON I>IMAS
TADEU URBAN. brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de
Identidade R.G. nO.9.533.41 0-5-SSP/SI' e inscrito no CPFIMF sob o nO.387.881.019-91. residente
e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI',
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, c de outro lado a empresa
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA. devidamentc inscrita no CNPJ sob o nO01.772.798/0002-
33, com sede localizada na Estrada Vinhedo Viracopos, s/n, km 04, Setor Medtronic - Distrito
Industrial, na cidade de Vinhedo/SI'. CEP 13.280-000, tel.: (11) 2187 6200. email:
cotacoes.diabctcs@medtronic.com, dados bancários: Banco do Hrasil - Agência 3344-8 - Conta
1490-7, denominada simplesmente CONTRA TAI>A, neste ato representada pelo Sra. LAURECI
APARECIDA SANTOS LOPES, brasileira, Gercnte de Licitações, nascida ao 31/01/1975.
portadora da Cédula de Idcntidade RG nO 22.908.066-2 SSI'/SP e inscrita no CPF sob o n°
179.086.698-75, residente à Av Jornalista Roberto Marinho, 85 - 11 andar - Cidade Monções - São
Paulo/SI' CEP: 04576-010 tel.: (li) 2187 9297. e-mail institucional:
cotacoes.diabetes@medtronic.com e-mail pessoal:cotacoes.diabetes@medtronic.com. ficando justo
e contratado o quanto seguc:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO Oll./ETO

1.1. Constitui objeto do presente a aquisição de insumos para insulinodependentcs, em
atendimento à ordem judicial, processo n" 1004774-19.2018.8.26.0457 - Protocolo
administrativo n" 3562/2020, conforme constante do Anexo "Único" do presente contrato e pela
proposta apresentada pela contratada. que desdc já fica fàzendo parte integrantc deste,
independentemcnte de transcrição de seus termos.

CLÁUSULA SEGUNDA - I>AS NORMAS GERAIS I>E EXECUÇÃO

2.1. Somente após receber a ordem de fornecim oto. a Contratada poderá iniciar as entregas que
serão parceladas de acordo com às necessidade da ~retaria Municipal de Saúde.
2.2. Não reconhece o Município, quaisquer su contrat ções por parte da Contratada, cabendo a esta
scmpre e exclusivamente a integral responsabi idade pe s obrigações ora assumidas.
2.3. O Município exercerá ampla fiscalizaçã ~e a I rcadoria fornecida através da Secretaria
Municipal de Saúde. ~ ~

' Í\ \ .
CLAUSULA TERCEIRA - DO/REGIME 'XEC AO E VALOR 1>0 CONTRATO

3.1. A Contratada se obriga a enfregar. pel~~\ pre n á io e global contratado, constantes do
anexo "Único", I
3.2, Atribui-sc ao presentc contrato o vai global 48.668,20 (Quarenta e oito mil
seiscentos e sessenta e oito reais vinte ntavos).
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33, Fica expressamente estabelecido que, nos preços unitário e global referente ao item contratado
estão incluídos todos os custos diretos, indiretos, benel1cios da Contratada, sem qualquer exceção,
de modo que os referidos preços constitucm a única remuneração à mesma pela efetiva entrega dos
produtos,
3.4. O preço constante do Anexo "Único", será considerado para fins de aferição, faturamento e
pagamento, firme e irreajustável.
3.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estipuladas neste contrato. os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
do valor inicial do contrato mencionado no item 3.2 acima,

CLÁUSULA QUARTA - UA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses, nos
tennos do Art. 57, inciso 11da Lei 8666/93.
4.1.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTOS E PAGAMENTOS

5.1. O pagamento ocorrerá 07 (sete) dias após apresentação da Nota Fiscal devidamente assinada
por um responsável da Secretaria Municipal de Saúde, e as aferições referentes às quantidades
fornecidas durante o mês. devendo a contratada observar o disposto na CA T 162 (nota fiscal
eletrõnica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não
recebimento.
5,2. As aferições serão mensais, executadas no último dia do mês do fornecimento, por um
representante da Secretaria Municipal de Saúde.
53. O valor da aferição será apurado com base nas quantidades efetivamente fornecidas, dentro do
mês, aplicando-se o preço unitário constante do Anexo "Único".
5.4. O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável no período da contratação, conforme artigo
2° e 3° da Lei Federal nO10.192, de 14 de fevereiro de 2.00 I.
5.5. Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento das tàturas, ficará esta sujeita à
atualização monetária com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.

CLÁUSULA SEXTA - nos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas deste contrato serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

12.01 Saúde C\
Uespesa 2391
Categoria Econômica 33.90.32-00
Rubrica Orçamentária lO 301 10(l:hf603 RI' FOI
Código de Aplicação 3100000 \" /

CLÁUSULA SÉTI S d J~IG ÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATAUA

lcios, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
e qualquer exceção, que incidirem sobre o contrato

erão ser pagos nas épocas devidas.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

8.1. A Contratada, além das demais responsabilidades previstas na cotação, bem como neste
contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto do
contrato.
8.1.2. Pennitir e facilitar ao Contratante o acompanhamento e verificação das cntregas dos
produtos, o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades.
8.1.3. Refazer às suas expensas, os fornecimentos com erro ou imperfeição técnica, salvo se
decorrente de infonnação errônea do Contratante, sem prejuízo das multas contratuais.
8.1.4. Promover a entrega dos produtos solicitadas confonne a necessidade da Secretaria Municipal
de Saúde.
8.1.5. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou
a terceiros decorrentes de falha no fornecimento em objeto, notadamente no que tange à qualidade e
validade dos produtos.

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES

9.1. Pela inexecução, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução, ou qualquer
outra fonna de inadimplemento contratual, a Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que houver, estará sujeita às seguintes penalidades, segundo a natureza e gravidade da
falta, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas, na forma prevista no contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.
e) Retenção de pagamentos;
f) paralisação nas entregas dos fardos.
9.2. Se a Contratada não observar o prazo fixado ~íomover a entregas dos fardos, ficará sujeita
à multa de 1% (um por cento) do valor tot do ontrato a cada 01 (uma) hora de atraso,
independentemente da aplicação das demais san - s ca íveis.
9.3. Pelo inadimplemento parcial da obrigação, i orrenl\a Contratada na multa de até 15% (quinze
por cento), nunca inferior a 5% (CinCO~o {) to o vai r total contrato. conforme critérios de
razoabilidade, sendo o valor devidamen reaju a a data da plicação da penalidade.
9.4. Pelo inadimplemento total da obri ação, inco à a'C tratada na multa de 25% (vinte c cinco
por cento) do valor total do contrato, devidamente r a à data de aplicação da penalidade.

I
9.5. As multas são cumulativas, e a aplicação de UI ua q er não exime a aplicação de qualquer
outra penalidade. i
9.6. As multas serão descontadas diretamente d

\
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9.7. O pedido de prorrogação de prazos equivalentc ao dia de atraso por justa causa ou força maior,
á critério do Contratante, só será recebida pela Administração Municipal se acompanhados das
justificativas apresentadas ao Município.
9.8. Sc o Contratante tiver que ingrcssar em Juízo, em consequência do contrato elou de suas partes
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indcnização e das sanções cabíveis, pagará ao
Contratante, a título de honorários advocatícios, a imp0l1ância correspondente a 10% (dez por
ccnto) do valor da causa.
9.9. As penalidades e multas previstas não tem caráter eompensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente o pagamcnto delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas elou prejuízo quc o seu ato venha acarretar.
9.10. Em nenhuma hipótese de inadimplemcnto parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor do contrato reajustado, sob pena de rescisão
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. Sem prejuízo da faculdade assegurada, o Executivo Municipal poderá declarar rcscindído
administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral c escrito do Município, independentemente
de intcrpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização nos scguintcs casos.
10.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.
10.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos.
10.1.3. O atraso injustificado nas entregas dos produtos.
10.1.4. O cometimento reitcrado de faltas na cxecução, anotadas na forma do li 1°, do artigo 67, da
Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/93).
10.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil.
10.1.6. A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado.
10.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que
prejudique a execução do contrato.
10.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade, e exaradas no processo administrativo a que sc refere o
contrato.
10.1.9. Ocorrência de caso fortuito, ou de fórça maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
10.1.10. O presellte cOlltrato será aillda re.,cillllido de plello direito 110caso do falecimellto do
paciellfe belleficiário 011alta médica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO

11.1. Fica nomeado como e~tor do presente Contrato a Servidora BRUNA FRANZONI
OTAVIAN DE GODOI, p rtadÔra da Cédula de Identidade RG n° 29.368.414-5 e inscrita no
CPF/MF sob o nO 273.351 13 \65~ Cargo de Farmacêutica. lotada na Secretaria Municipal de
Saúde. \ \
11.1.1. No desempenho de SI s tividà,Jes ê assegurado ao gestor do contrato O direito de verificar
a perfeita execução do present ntratd~dos os termos c condições.pw. A\ ~ ~ SEGUNDA - DA TOLERÂNCIA

21 S I d . f~' . - ... b .'I .. e qua quer as partes. e ~e I lO a outra, mcsmo por omlssao, penTIltlr a mo servanCla
no todo, ou em parte, de ql quer 'ti s cl' usulas e condições do presente contrato, tal fato não
poderá liberar, desoncrar u de qualq er modo afetar ou prejudicar estas mesmas cláusulas ou
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

condições, as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma toleráncia houvesse ocorrido,
sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa ás penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERO:IRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

13.1. Constatado pela Secretaria Municipal de Saúde através de laudo que os produtos encontram-
se em desacordo com o objeto contratado, após contraditório da Contratada, o contrato será
cancelado sob pena das sanções previstas em Lei.
13.2. As entregas serão feitas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e no
local pré-estabelecido pela mesma.
13.3. Estão inclusos no preço dos produtos adquiridos sem qualquer ônus adicional ao Municipio:
tributos em geral, despesas com combustível, estadia, viagem e alimentação, demais despesas
atinentes á execução do contrato.
13.4. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54 combinado com
o artigo 55, inciso XI!, ambos da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato,
devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas, honorários
advocatícios e demais cominações legais c contratuais.

de 2020.Pirassununga,~de

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produza os devidos efeitos
legais.

LEONARDO DE
MORAES DOS DoguIr_t>tUQt>"OOOl

"'OIWIOO1OWJfOl,Ul"OSIJ"SANTOS:32311 0••,11)20'0"'''1.''10'00'

057812

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
CNPJ n° 01.772.798/0002-33

JULlANA C

Oigitally s'gl'led by
LAUREei APARECIDA LAURECI APARECIDA

SANTOS
SANTOS lOPES:17908669875
lOPES:17908669875 Date:2020.10.19 12:05:58

.03'00

EU URBAN
ipa!

S DE SOUZA
....~Vt-

. SINA DA SILVA PIRES

\
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RG W 19.820.432-2 - SSP/SP RG W 45.271.640-8 SSP/SP

Requisição n° 954/2020
Processo de Administrativo n" 3562!2ll2ll
Fundamentação Legal: art. 25, inciso I da Lei Fcderaln" 8.666/93.
Contrato n" 097/2ll20

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL Lrt}A.

OBJETO: Aquisição de insumos para insulinodepcndente, em atcndimento à ordem judicial,
processo n° J()ll4774-19.2ll18.8.26.0457 - Protocolo administrativo n° 3562/2020.

ANEXO ÚNICO

1 MMT.7730 TttlnsmiUOt Guardian Unk2 • S'r'stem I(lt Unidade 2;821,00 2.821,00
ateler. Ult .set. mm canu a rn tubo • .lixa com 1 Caixa com 10MMT.397

unidades l4 875,33 21.007,92, e
3 MMT.332A Reservo!r P.ltadigm 3,Oml • Caixa com 10 unidades Caixa com 10

170,47,. 4.091.28
nl

4 MMT.l008A Enlitc Sensor . C,lilCilcom S unidades Ca lCarom 5
1l 1.729,00 20,143,00

••I p

VALOR 10TAl{R$) 48.668,20

VALOR TOTAL DO CON'&)q: RS 48.668,2ll (Quarcnta e oito mil seiscentos c sesscnta c
oito rcais e vintc centavos).
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNIClI'AL DE PIRASSUNUNGA

Nome

Cargo

Data de nascimento

Endereço residencial

E-mail institucional

E-mail pessoal

Telefone Residencial

Telefone Comercial

Telefone Celular

Período de gestão

MILTON DIMAS TADEU URBAN

PREFEITO MUNICIPAL

387.881.019-91

9.533.410-5

19/1111957

Alameda dos Gerànios, 363 - Bairro Cidade Jardim em
Pirassununga/SP.

pre feito@pirassununga.sp.gov.br

m iIton.urban@uol.com.br

(19) 3561-7890

(19) 3565.8028

(19) 99905-9665

RI/a Galido Del Nero, 51, Celltro - FOlle: (19) 3565-80011
7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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TERMO DE Clf,NCIA E IlE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS .IURÍIlICOS ANÁLOGOS

Requisição n° 954/2020
Processo de Administrativo n° 3562/2020
Fundamentação Legal: art. 25, inciso I da Lci Federaln" 8.666/93.
Con trato nO097/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL IlE PIRASSUNUNGA
CONTRATAIlA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.

OBJETO: Aquisição de insumos para insulinodependente, em atendimento à ordem judicial,
processo n" 1004774-19.2018.8.26.0457 - Protocolo administrativo n" 356212020.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAI3/SP 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OA B/SP 214.302; Dr. Matheus l3aldovinotti - OA B/SP 380.088.

"elo Presente termo, nós, abaixo identificados:

l. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nO01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadcrno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos e-sponsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporati o TC.~SP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2°
das Instruções nOO I/2020, conform '\D~c1aração(ões) de Atualização Cadast~al anexa(s):
e) é de exclusiva responsabilIdade d ~llrata~ manter seus dados sempre atuahzados;.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS pa : \,\f
a) O acompanhame~t s atos o pr sso até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e ~nosso inter'7, ~pr\l os e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos eA,gue ~i 'Oll r.

-~~
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Pirassununga, ~ de cubL.6A.9 de 2020.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: Prefeito Munici I
CPF: 387.881.019-91 G'9.533.410-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 19/11/1957
Endereço: Alameda os Gerânios, 363, Bairro Cidade Jardim, Pirassununga-SI' CEP: 80035-120
E-mail institucional: re' ito li irassunun 'a.s . oV.br
E-mail pessoal:m.to.uan!fl)uol.com.br
Telefone(s): (I 356 iden' ; (19)3565-8027- comercial;(19)99905-9665- celular.

Assinatura'

ARAM O AJUSTE:
EU URBAN

80035-120

Nome e cargo: LAURECI APARECIDA SANTOS LOPES - Gerente de Serviços e Soluções
RG: 22.908.066-2 SSP/SP
CPF: 179.086.698-75
Data de nascimento: 31/0 I/1975
Telefone: (11) 21879297
Endereço: Av Jornalista Roberto Marinho, 85 - 11andar, Cidade Monções, São Paulo/SI' - CEP:
04576-010.
e-mail institucional:cotacocs.diabetes@medtronic.com
e-mail pessoal:cotacoes.diabetes@medtronic.com

ASSINATURA:

LAUREei APARECIDA ~~9:::6~~~s7N1~"U~EO
SANTOS LOPESH~9875
LOPES:17908669875 Dat.:20,010,19 12:07:16

.OJ':J()
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

.•.

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DlSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ N°: 45.731.65010001-45

CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA

CNPJ N°: 01.772.798/0002-33

CONTRATO N°: 097/2020

PROTOCOLO ADM. N° 356212020

DATA DA ASSINATURA ---.:!:LIAO I,~
DATA DA VIGÊNCIA ~/-.iQj ólOi511

OBJETO: Aquisição de insumos para insulinodependente, em atendimento à ordem judicial,
processo n° 1004774-19.2018.8.26.0457 - Protoeolo administrativo n° 3562/2020.

VALOR: R$ 48.668,20 (Quarenta c oito mil seiscentos e sessenta e oito reais e vinte centavos).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados,

Pirassununga. Jl C) de _~~ '_' de 2020.

________________________________ tO
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